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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURIDICA 

LEI Nº 2626 ,DE 20 DE OlTl'UBHO DE 1992. 

"Altera disposições da Lei nº 2093, de 06 de 

dezembro de 1988." 

Professor CELSO DE AI.MEIDA l/\.GE, Prefeito Municipal de 

Cruzeiro, Estado àe são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU E 

EIB SANCIONA A SEXlliINTE LEI: 

Artigo 1º - Na relação e planta do Município de Cruzei 

ro que integra a Lei 2093, de 06 de dezembro de 1988, que oficializa as 

vias pÚblicas da cidade, a Avenida Major HermÓgenes passa a denominar-se 
! 

~'Rua Major Hen00genes11 e a Rua Major Novaes passa a denaninar-se "Avenida 

Major Novaes11
• 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Crur,-ffi.~ e outub~ de 1992. 

~~~;J 
Prefeito Munici~· 

. Publicado na Secret ia da Prefeitura Municipal de Cru 

zeiro, em 20 de outubro de 1992. 
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